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RELATÓRIO DE IMPACTO SOBRE O TRÁFEGO URBANO (RITUR) 

–CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS DO BAIRRO 

LAGOA DO MATO 

1.​ APRESENTAÇÃO 

O presente documento trata-se de um relatório de impacto que um 

determinado empreendimento irá exercer na malha viária urbana, onde 

serão levados em consideração critérios que analisam a viabilidade do 

projeto em relação as suas trocas com a comunidade ao entorno. A 

legislação que norteia a realização desse estudo é a Lei n° 2795, promulgada 

no dia 22 de dezembro de 2011. Nela é definido o tipo de empreendimento 

elegível para o estudo, assim como as informações a seres abrangidas por 

este.  

O documento elaborado pelo DENATRAN, Manual De Procedimentos 

Para O Tratamento De Polos Geradores De Tráfego, define como polo gerador 

de tráfego empreendimentos de grande porte que demandam um número 

elevado de viagens, causando assim um impacto negativo no fluxo de 

tráfego do seu entorno, minando a acessibilidade do próprio 

empreendimento e das edificações ao redor e pondo em xeque a segurança 

de motoristas e pedestres. Esta definição é complementada no art 2° da Lei 

n° 2795/2011, que classifica os tipos e áreas mínimas do empreendimento que 

demanda análise e avaliação do relatório de impacto sobre o tráfego urbano.  

Ainda de acordo com o Manual De Procedimentos Para O 

Tratamento De Polos Geradores De Tráfego, esses polos demandam um 

estudo do seu impacto no tráfego das vias de acesso e adjacências, além de 

uma investigação aprofundada do projeto urbanístico no que concerne os 

acessos principais e secundários, se houver, as vias de circulação interna, 

declividade das rampas e dimensionamento, localização e suficiência das 

vagas destinadas ao estacionamento de veículos.  
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O relatório culmina no enquadramento do empreendimento na 

legislação vigente. No apanhado dos impactos causados por este, seus 

efeitos na qualidade de vida e segurança da população de seu entorno. E em 

medidas mitigadoras que propiciem o aprimoramento projetual a fim de 

reduzir os danos causados no tráfego urbano, em seu fluxo e segurança, para 

o melhoramento da qualidade de vida dos usuários da malha urbana, 

motoristas e pedestres.  

1.1.​  LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

De acordo com o Manual De Procedimento Para O Tratamento De 

Polos Geradores De Trânsito, documento elaborado pelo DENATRAN em 

2001, um Polo Gerador de Tráfego é caracterizado por um empreendimento 

de grande porte, capaz de gerar um grande número de viagens que 

impactem de forma negativa no tráfego existente do seu entorno. O 

empreendimento analisado pelo presente relatório se enquadra como Polo 

Gerador de Tráfego por estar em acordo ao descrito na Lei n° 2795, de 22 de 

dezembro de 2011, em seu art. 2°: 

V – Qualquer empreendimento para fins não residenciais cuja área 

construída supere a 200m² (duzentos metros quadrados) e que esteja 

localizado nas vias coletoras e estruturais do Sistema Viário Principal, 

conforme definido no Plano Diretor de Mossoró; 

VII – Qualquer empreendimento destinado a abrigar a prestação de 

serviços de atenção à saúde nos níveis primário, secundário ou terciário, tais 

como postos e centros de saúde, unidades mistas, ambulatórios, clínicas e 

hospitais. 

2.​ OBJETIVO 

O objetivo desde relatório consiste em relacionar o projeto de 

construção de um Centro de Referência de Assistência Social com seu 
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entorno, analisar seu impacto na malha viária e descrever as estratégias 

adotadas para a manutenção do fluxo de tráfego.  

Para isso, se faz necessário analisar a adequação do empreendimento 

as legislações pertinentes, como o Código de Obras e o Plano Diretor, e o 

cumprimento de normas como a NBR 9050/2020. Somando-se a isso é feita a 

análise das vias em que o empreendimento está inserido e sua área de 

influência. Através dessa análise é possível definir quais medidas devem ser 

tomadas para que o impacto em seu entorno seja o menor possível. 

3.​ INFORMAÇÕES GERAIS DO EMPREENDIMENTO 

DADOS DA OBRA 

NOME Centro de Referência de Assistência 
Social. 

ENDEREÇO Rua Souza Leão, Lagoa do Mato, 
Mossoró, Rio Grande do Norte. 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 
PROPRIETÁRIO Prefeitura Municipal de Mossoró. 

ENDEREÇO Av. Alberto Maranhão, 1751, Centro. 
CEP 59600-140 - Mossoró/RN 

CNPJ 08.348.971/0001-39 
DADOS DO PROJETO 

TIPO DO PROJETO Arquitetônico – Estabelecimento de 
Assistência Social 

TIPO EDIFICIO Público 
Nº DE PAVIMENTOS Pavimento único 
ÁREA DO TERRENO 1.132,64 m² 
ÁREA CONSTRUÍDA 342,00 m² 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
AUTOR DO PROJETO Vitor de Assis Sales 
CAU CAU nº A305972-3 
E-MAIL sppe@prefeiturademossoro.com.br 
TELEFONE (84) 9 9104-6583 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ESTUDO 
AUTOR DO ESTUDO Vitor de Assis Sales 
CAU CAU nº A305972-3 
E-MAIL sppe@prefeiturademossoro.com.br 
TELEFONE (84) 9 9104-6583 
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3.1.​ EMPREENDIMENTO 

Trata-se do projeto de um Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), elaborado em conformidade com o código de obras e o plano diretor 

do município de Mossoró, bem como com a Resolução RDC Nº 50 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e outras normas vigentes. O 

empreendimento possui uma área total construída de 342,00 m², com um 

pavimento único, situado em um terreno de 1.132,64 m², localizado no bairro 

Lagoa do Mato, na Zona Urbana do município de Mossoró – RN. 

Figura 1: Mapa de localização. 

 
Fonte: SPPE (2025). 

O CRAS fica situado em um lote de meio de quadra, com uma 

fachada voltada para a via, como ilustrado na Figura 1. Seu acesso geral, bem 

como de funcionários, será feito através da Rua Souza Leão. As atividades 

exercidas no empreendimento são do tipo serviço, havendo atendimento de 

assistência social às pessoas residentes do bairro Lagoa do Mato e regiões 

vizinhas. Os índices urbanísticos presentes na Figura 2 abaixo sintetizam as 

informações principais do projeto, pertinentes para o estudo. 
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Figura 2: Índices urbanísticos. 

 
Fonte: SPPE (2025). 

4.​ CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

As áreas de influências são aquelas que estarão sujeitas aos impactos 

positivos ou negativos causados pela implantação e/ou operação de um 

empreendimento. Com isso, para a definição das áreas de influências do 

empreendimento foram realizados mapeamentos das estruturas físicas 

naturais existentes na área do projeto e levantamentos de campo para 

conhecer a vizinhança do local. 

Foram adotadas três áreas de influência para os meios biótico, físico e 

socioeconômico: Área de Diretamente Afetada (ADA); Área de Influência 

Direta (AID) e Área de Influência Indireta (AII).  Dentro desse contexto, a área 

diretamente afetada é a área onde haverá a implantação do 

empreendimento e que sofre diretamente com as alterações feitas pela 

atividade no local. A Área Diretamente Afetada (ADA) do Centro de 
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Referência de Assistência Social corresponde a Rua Souza Leão, que é 

denomina como via local segundo o Anexo II da Lei Complementar Nº 

012/2006. Na referida área encontram-se edificações de uso residenciais, 

comerciais e institucionais, numa via com pavimento em asfalto. 

Já a Área de Influência Direta (AID) é a área geográfica afetada pelos 

impactos diretos mais significativos decorrentes do empreendimento. Os 

impactos e efeitos são induzidos pela existência do empreendimento e não 

como consequência de uma atividade específica deste. Considera-se como 

AID uma área com delimitação de 200 (duzentos) metros a partir da ADA. 

Figura 3: Área de Influência Direta (AID). 

 
Fonte: SPPE (2025). 

 
A AID do Centro de Referência de Assistência Social é caracterizada 

pela presença de vias locais que distribuem os fluxos do tráfego no decorrer 

do dia em direção a via arterial II mais próxima, a Av. Alberto Maranhão. É 

possível destacar, similarmente a ADA, que as ruas são em sua maioria de 

mão dupla, as calçadas são delimitadas pelas garagens e acessos de 
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veículos existentes das residências, e na Rua Souza Leão possui rota de 

transporte público. 

Por fim, tem-se a área de influência indireta onde os impactos se 

fazem sentir de maneira secundária ou indireta e, de modo geral, com menor 

intensidade, em relação ao anterior, alcançando os elementos dos meios 

físico, socioeconômico e biótico.  Para a área em questão foi traçado um raio 

de 500 (quinhentos) metros a partir da área diretamente afetada. 

Figura 4: Área de Influência Indireta (AII). 

 
Fonte: SPPE (2025). 

 
Similarmente a AID, essa área é composta de vias locais, e apenas 

uma arterial. Dentro da AII, a via que merece destaque é a via arterial II, a 

Avenida Rio Branco, com pavimentação asfáltica. O acesso ao transporte 

coletivo acontece através de paradas situadas ao longo do bairro, com 

destaque para Rua Souza Leão e para a Rio Branco. 
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5.​ CLASSIFICAÇÃO DA HIERARQUIA DAS VIAS  

De acordo com a Lei Complementar n° 012/2006, o Plano Diretor 

define a como via urbana todo acesso presente dentro do perímetro urbano 

definido pelo Mapa 02. Essas vias se subdividem em quatro categorias 

principais. As vias de trânsito rápido são aquelas que permitem o acesso ao 

interior da cidade, garantindo a permeabilidade do tráfego extra-urbano 

dentro do perímetro urbano. As vias arteriais são definidas como tendo um 

tráfego médio ou alto, com pouca interação com o uso e ocupação de seu 

entorno, sendo ideal para transportes de alta capacidade, como o transporte 

coletivo, e segregando a interação com os demais tipos de uso. As vias 

coletoras tem como objetivo direcionar o tráfego das vias arteriais para seus 

destinos mais específicos, tendo uma maior interação e acessibilidade com o 

uso e ocupação do solo em seu entorno. Por fim, as vias locais são 

caracterizadas por seu baixo tráfego e alta compatibilidade com o uso do 

solo, sendo o acesso principal aos lotes de seu entorno. 

Em seu anexo 1, o Plano Diretor classifica as vias de Mossoró da 

seguinte forma: 

Figura 5: Sistema viário. 
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Fonte: Anexo 1, Plano Diretor (2011, p.1) 
 

5.1.​ PERFIL DAS VIAS DE ACESSO 

O sítio de intervenção consiste em um lote de meio de quadra, com 

uma fachada voltada para a via, como ilustrado na Figura 1. Seu acesso geral, 

bem como de funcionários, será feito através da Rua Souza Leão, uma via de 

sentido duplo, com pavimentação em asfalto, calçada e meio-fio. Por se 

tratar de uma via local, tem um fluxo considerado baixo, com alto índice de 

interação com uso do solo, sendo um dos meios que conecta a população às 

vias de maiores fluxos e ao interior do bairro. As atividades exercidas no 

empreendimento são de tipologia assistência social, havendo atendimentos 

às pessoas residentes do bairro Lagoa do Mato e regiões vizinhas.  

Em seu entorno, as vias circunvizinhas apresentam características 

diversas, mas em sua maioria com características de vias locais, com exceção 

da Avenida Rio Branco que está inserida na AII. Elas apresentam 
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pavimentação asfálticas ou pavimentação em paralelepípedo, seu fluxo de 

tráfego é baixo para moderado, devido ao uso predominantemente 

residencial nos lotes ocupados em sua área de influência. 

6.​ INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 

Por se tratar de um empreendimento de uso de serviço, é necessário 

analisar situações de logística das atividades desenvolvidas em seu interior, 

bem como dos empreendimentos circunvizinhos. Fluxo de funcionários e 

pacientes, estacionamentos de veículos, aumento do fluxo em horários 

específicos e circulação de veículos assistenciais são algumas das atividades 

referente a logística do funcionamento de empreendimentos dessa tipologia. 

6.1.​ HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

O quadro de atendimento de assistência básica disponibilizado pelo 

site oficial da Prefeitura de Mossoró estabelece a quantidade de profissionais 

de cada CRAS individualizado, assim como seu horário de funcionamento. O 

presente estudo trata-se de um Centro de Referência de Assistência Social, 

sendo assim, o funcionamento fica estabelecido das 07h às 11h e 13h às 17h 

de segunda a sexta. 

6.2.​ DIMENSIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DE 

ESTACIONAMENTO 

A delimitação de vagas para estacionamento do empreendimento é 

definida pelo plano diretor como sendo 01 vaga para cada 80m² de área 

construída. Sendo assim foi estipulada 5 vagas. O estacionamento fica 

situado na fachada frontal (figura 06), e conta com uma área de 91,30m². 

Dentro dele foram destinadas uma vaga para pessoa com deficiência, uma 

vaga para pessoa idosa e três vagas para o público em geral. Cada vaga foi 

projetada nas dimensões padrão de veículos (2,50x5,00 metros) com um 

adicional da faixa zebrada de 1,20x5,00m anexada à vaga de PCD.  
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Figura 6: Projeto de estacionamento. 

 
Fonte: SPPE (2025). 

 
7.​ MEDIDAS MITIGADORAS 

Ao avaliar o empreendimento e seu entorno, foram adotadas 

estratégias que reduzissem ao máximo um impacto negativo no fluxo de 

trânsito existente, adequando o projeto à realidade em que ele será inserido. 

As medidas tomadas incluem: 

(A)​Estacionamento: foi definido um espaço para estacionamento de 

91,30m², com acesso rampeado exclusivo para veículos. 

(B)​Vagas inclusivas: foram definidas uma vaga para pessoa com 

deficiência (PCD) e uma para pessoa idosa. 

(C)​Piso tátil: foi feito um projeto com delimitação de pisos táteis no 

passeio público para facilitar e priorizar os transeuntes.  
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VITOR DE ASSIS SALES 

ARQUITETA E URBANISTA – CAU Nº A305972-3 
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